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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 001/2020 - INCLUSÃO SUJEITO 
PASSIVO DE TRIBUTO IMOBILIÁRIO 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
  

 

A Secretária Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista que o contribuinte a seguir relacionado não 

foi localizado quando da notificação por AR, nos termos do artigo 283, § 5º, do Código Tributário Municipal, Lei Municipal 

3080/2010, resolve COMUNICÁ-LO da sua inclusão, na qualidade de Promissário Comprador,  no cadastro do(s) imóvel (is) 

abaixo identificado(s): 

; 

 

IMOVEL LOTE QUADRA BAIRRO CONTRIBUINTE CPF PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

34879 2 14 Residencial 

Montreal 

Maria da 

Consolação Pereira 

883.200.146-20 0013-154/2019 

 

Na oportunidade, fica vossa Senhoria  NOTIFICADA a comparecer ao Setor de Rendas Imobiliárias, localizado na Rua São João, 

nº 290 – Centro, no horário de 12:00 as 17:00 horas, para regularizar sua situação cadastral e fiscal no prazo máximo de 30(trinta) 

dias a contar da Publicação deste EDITAL, para sanar as seguintes pendências:  

REGULARIZAÇÃO CADASTRAL e PARCELAMENTO DOS DÉBITOS EM ATRASO, sob pena de ter o seu débito 

PROTESTADO e/ou EXECUTADO nos termos da legislação aplicável.  

 

 

 

 

 




